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LUCIA MARIA QUEIROZ SERPA

PROJETO DE INDICAÇÃO N'016/2025.INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ENFRENTAIV1ENTO AO
FEI\,,IIN|CIO NO IVUNICíPIO DE ITAITINGA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site
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PRoJETo DE INDTcAçÃo w" oL6tzozs

INSTITUI O PROGRAI4A MUN'CIPAL DE

ENFRENTAMENTo Ao FEutNtcíoto tto
nuNtcípto DE trAtrtNcA e oÁ ournes
pnovtoÊNcus.

A VEREADORA LUCIA MARIA DE QUEIROZ SERPA, no uso de suas

atribuiçóes Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL
DE ENFRENTAMENTO AO FEMINICíDIO NO MUNICíPIO DE ITAITINGA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art Ío Fica instituído o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio, no âmbito do

Município de ltaitinga, com o objetivo de prevenir, combater e erradicar a violência letal contra

as mulheres em razão do gênero.

Art.20 São diretrizes do.Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio:

l- promover campanhas permanentes de conscientização sobre a violência de gênero e os

mecanismos de denúncia e proteção;

ll - desenvolver açôes educativas nas escolas, unidades de saúde e demais espaços públicos;

lll - incentivar a capacitação continuada de profissionais da rede municipal de atendimento

(saúde, educação, assistência social, segurança pública, entre outros);

lV - articular políticas públicas intersetoriais de prevenção, acolhimento e acompanhamento às

mulheres em situação de violência;

V - estabelecer canais de escuta ativa e acolhimento psicológico e jurídlco às vítimas e seus

familiares;

Vl - fortalecer a rede de proteção e enfrentamento à violência contra as mulheres no município.

Art. 3" O Programa poderá ser executado em parceria com:

| - órgãos estaduais e federais;
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ll - entidades da sociedade cívil organizada;

lll- universidades, institutos de pesquisa e conselhos de direitos;

lV - organizações não governamentais que atuem na defesa dos direitos das mulheres

Art.4o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias a contar

da data de sua publicação.

Art.60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de ltaitinga, 03 de julho de 2025

LÚ M QUEIROZ SERPA
ora LÚCIA QUEIROZ

Art. 50 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçôes

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

tuo Jonos 
^lyô. 

8.rrboôo, 25 - antóírioMiguel ICEP 6f.881-128 - llohingo/cet



i LÉGrSa4

CÀMARA MUNICIPAL
DE ITAITINGA- CE

II(,t\L^Nt)()(o\1 ( ) l\)\ r)

JUSTIFICATIVA:

tÚC]A MARIA QUEIROZ SERPA
vereadora LÚclA QUElRoz

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa Municipal de

Enfrentamento ao Feminicídio no município de ltaitinga, como uma medida urgente e

necessária para o enfrentamento da violência letal contra as mulheres em razão do

gênero.

lnfelizmente, os índices de feminicídio no Brasil seguem alarmantes, atingindo

mulheres de todas as idades, classes sociais e etnias. Essa realidade exige ações concretas

por parte do poder público, especialmente no âmbito municipal, onde o contato com as

comunidades é mais direto e eficiente.

Itaitinga não está imune a esse problema. Casos de violência contra a mulher, muitas

vezes silenciados ou naturalizados, culminam em tragédias que poderiam ser evitadas

com políticas públicas efetivas de prevenção, acolhimento e proteção.

O Programa proposto contempla ações integradas e intersetoriais, com foco na

prevenção, educação, conscientização da população, capacitação de servidores públicos,

além do fortalecimento da rede de proteção às mulheres. A criação desse instrumento

permitirá ao Município agir de forma estratégica e coordenada, promovendo a vida e a

dignidade das mulheres itaitinguenses.

Vale ressaltar que o enfrentamento ao feminicídio não se faz apenas com repressão,

mas, sobretudo, com educação, políticas públicas e fortalecimento dos vínculos

comunitários. Este projeto visa, portanto, dar um passo concreto na construção de uma

cidade mais segura, justa e igualitária para todas as mulheres.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste

Projeto de Lei, certo de que ltaitinga não pode se omitir diante dessa grave violação de

direitos humanos.

nuo Jonos alvôs 8orbo.o,25 - Antônio Migu€l lc€P 61.881-128 - lloltingo/ce

r* contotoÉpcomo.oitoiring§.c.,gov.br (8E)337?1272


